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PROJETO DE LEI N.º 216, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para dispor sobre a 
veiculação de composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, e 
arrecadação e distribuição de direitos autorais sobre a execução de 
composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas por emissoras do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1004/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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   O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida da seguinte redação:  

“Art. 46 ................................................... 

........................................................................... 

IX – a veiculação de composições musicais ou 

lítero-musicais e fonogramas pelas 

prestadoras do serviço de radiofusão 

comunitária” (NR)  

“Art. 68 ...................................................... 

............................................................................. 

§10º Não incidirá a arrecadação e a 

distribuição de direitos autorais a execução de 

composições musicais ou lítero-musicais e 

fonogramas por emissoras do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

  A Radiodifusão Comunitária é serviço essencial nas demandas populacionais, e 

por ser tema de explicita relevância, foi criada a Lei nº 9.612, de 1998, regulamentada também 

pelo Decreto nº 2.615 do mesmo ano, para normatizar a radiofusão sonora, em frequência 

modulada, de baixa potência, com cobertura restrita a raio de 01 quilometro a partir da antena 

transmissora, com a restrição de utilização apenas por associações e fundações comunitárias 

sem fins lucrativos.  

  No mais, a importância das rádios comunitárias se exemplifica por várias 

ramificações, sendo uma delas, a sua programação diária, que tem como contribuição a 

informação cotidiana ao público, com lazer, educação, manifestações culturais, artísticas, 

folclóricas, políticas, de valores éticos e sociais, de divulgação de serviços de utilidade pública, 

entre outros vetores que vêm a transmitir e propciair unidade e replicabilidade de boas ideias 

ao público fim.  

Neste trilhar, o trabalho atrelado a estas rádios acaba por ser o “porta-voz” da 

população, auxiliando, inclusive na fiscalização do cumprimento de demandas sociais 

realizadas pelos ouvintes, de maneira que, o trabalho vai muito além do entreterimento auditivo.  

No mais, diante do relevante objeto deste Projeto de Lei, vale salientar a 

diferença entre as emissoras de radiodifusão comunitária e as emissoras comercias, uma vez 

que, ambas tem estruturas distintas e não podem se confundir. A rádio comunitária, conforme 

a já referida Lei nº 9.612, de 1998, não tem fins lucrativos e não pode transmitir propaganda ou 

publicidade comercial, ou seja, se delimitam a uma determinada comunidade e se originam a 

partir do impeto em simplesmente informar a população próxima.  

O argumento acima explana suficientemente o motivo da necessidade de redução 
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de custos para os seguinatários deste serviço de radiodifusão, já que, diante da impossibilidade 

de angariar recursos com publicidade e propaganda, o objeto desta proposição rodeia em 

propciar a diminuição de gastos, deste serviço que, diante da importância em fornecer 

informação de utilidade pública para a população torna-se primordial.  

Sendo assim, uma vez que, à frente do vies de entreterimento, ocorre a 

difusão/execução de material de composição musical ou lítero-musicais e fonogramas, é 

importante que, as taxas associadas a esta difusão sejam eximidas, e assim, o trabalho 

efetivamente social, como demonstrado, possa permanecer e auxiliar a sociedade.  

É neste contexto, diante da relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a aprovaçaõ do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2020.  

 

PAULA BELMONTE  

Deputada Federal (Cidadania/DF)  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
* Ver Medida Provisória nº 907, de 26 de novembro de 2019 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS DO AUTOR 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa 
neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
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se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração 
normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos 
autores.  

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 
da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO 
 
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas.  

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no gênero 
drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e assemelhadas, musicadas ou não, 
mediante a participação de artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou 
pela radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.  

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais ou lítero-
musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, ou a utilização de 
fonogramas e obras audiovisuais, em locais de freqüência coletiva, por quaisquer processos, 
inclusive a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.  

§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile 
ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos 
comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 
de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 
ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.  

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá apresentar 
ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos direitos 
autorais.  

§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá o 
empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a realização da execução 
pública.  

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos direitos 
relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de comunicação ao público, 
relação completa das obras e fonogramas utilizados, e a tornará pública e de livre acesso, 
juntamente com os valores pagos, em seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da 
comunicação e em sua sede. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 
disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acordos, individuais ou 
coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública das obras musicais 
e fonogramas contidas em seus programas ou obras audiovisuais.  

§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento do disposto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à relação completa das obras e 
fonogramas utilizados no mês anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 
14/8/2013) 

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo para a 
representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 907, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 
Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, para dispor sobre direitos autorais, e a Lei 
nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e a Lei 
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor 
sobre alíquotas do imposto sobre a renda 
incidentes sobre operações, autoriza o Poder 
Executivo federal a instituir a Embratur – 
Agência Brasileira de Promoção Internacional 
do Turismo e extingue a Embratur - Instituto 
Brasileiro de Turismo. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA EXTINÇÃO DA COBRANÇA DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO EM RELAÇÃO A QUARTOS DE MEIOS DE HOSPEDAGEM E 
CABINES DE EMBARCAÇÕES AQUAVIÁRIAS 

 
Art. 1º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 68............................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva onde se representem, 
executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, como 
teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou 
associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e 
industriais, estádios, circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional, empresas 
estatais, meios de transporte de passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos 
e comuns de meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros 
marítimo e fluvial.  
......................................................................................................................  
§ 9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a execução 
de obras literárias, artísticas ou científicas no interior das unidades 
habitacionais dos meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 
de passageiros marítimo e fluvial." (NR) 

 
CAPÍTULO II 

DA PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 
 
Art. 2º A Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12853-14-agosto-2013-776771-publicacaooriginal-140779-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 

em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações 
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.  

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 
comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante 
não superior a trinta metros.  

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.  

Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 
da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e demais disposições legais.  

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto 
no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder 
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2216-37, de 31/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998,  

DECRETA:  
Art. 1º. Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, que com este baixa.  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Luiz Carlos Mendonça de Barros  
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

CAPÍTULO I  
DAS GENERALIDADES 

 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 

RadCom, instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação 
do Serviço.  

Art. 2º. As condições para execução do RadCom subordinam-se ao disposto no art. 
223 da Constituição Federal, à Lei n° 9.612, de 1998 e , no que couber, à Lei n° 4.117, de 27 
de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; e à 
regulamentação do Serviço de Radiodifusão Sonora, bem como a este Regulamento, às normas 
complementares, aos tratados, aos acordos e aos atos internacionais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

